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ESTADO DE SERGIPE

uururcÍpro DE ARErA BRANcA
GABINETE DO GESTOR

TERMo DE RE-RArrrrcaçÃo Do coNTRATo No i ü3/zü),s

TERM) DE p.E-nArtrtc,,tÇÃo Dt' coNrRATo DE
ADMINISTRATIVO QUE ç..I..LEBRA O MUNICIPIO DE
AREIA BRANCA, ESTADO .DE SEI?GII)8, DECORREN-TE
DA DISPENSA DE LICTTAC-,1O NO 19i20,19

o t'luNrcÍPlo DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no CNPI sob o n" 13,100.995/0001-04,
localizado à Praça Joviniano Freire de Oliveira, s/t1o, Centro, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr. ALAN ANDRELINO NUNES
SANTOS, brasileiro, solteiro, advogado, portador do RG no 3.277.129-B SSP/SE e do CPI-

no 036.219.265-00, firma o presente Termo de Re-ratificação, regido pela Lei n" 8.666/93
e suas alterações posteriores, conforme cláusulas e condições seguirrles:

Pelo presente termo, fica retificado o termo de contrato n" 103/2019, celebrado
entre o Município de Areia Branca e a Senhora Zenilde Oliveira Alrneida, para Locação de
imóvel localizado na Rua Heráclito Diniz, s/n, Centro, Areia Branca/SE, para
funcionamento do Arquivo Central, que servirá de apoio a esta loci l,dade:

Onde se lê:
CONTRATO No 102/2019

Leia-se:
CoNTRATO No 103/2019

Ficam ratificadas todas as demais condições estabelecidas no contra[o adrniiirstrativo

Areia Branca/SE, 26 de junho de 2019.
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MUNICIPIO DE AREIA BRANCA

Contrata nte
ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS

Gestor do Município
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